
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 

Prefeitura Municipal de Acará 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Travessa São Jose n° 120, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n »  05.196.548/0001 -72, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, para 
REGISTRO DE PREÇOS ri°  9/2018-250601, RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e 
qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n o  8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, e cm conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata. têm por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de Transporte 
escolar dos alunos matriculados na rede publica estadual de ensino no município, de Acara/PA 

CLAUSULÃ. SEGUNDA -2 DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 
.. 	.. 

O preçq registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:. . ...... r .... 

Empresa: E E SERVIÇOS E TRANSPORTES LIDA - EPP; C.N.P.J. n 	16.864.119/0001-42, estabelecida à Rua Lanenira Bittencourt, n - 
613, 
Nazaré, Eflcarna P*3 	(91) 3242-6268, rEpesentada neste ato pelo Sr(a). HILENÃ BARBOSA RIBEIRO, C.P.F. no 	608.276.272-68, 
R. G. 
n 	3232265 SEGU? PA; 

ITEM DEbIflÔ/ESPECIFICAÇÔES UNIDADE QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00001 T1$!0TE  ESCOLAR - R000VIARIO 

. SERVIÇO 8.00 	83.974,000 671.792,00 

VALOR TOTAL R 671 792 00 

........,, 	,,.,. 	.. . 

iragrafo pruiro Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estara obrigada 'a adquirir os produtos citados na Clausula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendQ fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiano do 
registro, aprftrncia de fornecimento em igualdade de condições 

Paragrafe segundo A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades legalmente cabíveis pelo 
descunipp 

1 m to de quaisquer de suas clausulas 

CLÁUSULA' ,' LAU$V14 flRCEIRA - DA UTJLIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá ukzizr-se desta Ata de Regi tro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
MunicipaL qqe não tenha participado do certame licitatorio, mediante previa consulta ao contratante, desde 

.... 	.. .. ,. . 
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que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desêjarem 
fazer uso cia presente Ata de R41stro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida : ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fbr,iccedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão Gercnciador e órgãos Participantes. 

•rrágrafo terceiro: As aquisições op contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
xceder. por, órgàõ ou entidade, a ccn por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 

Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
Gerenciador e Orgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
rQontida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 

Parágrafo ÍTnico:  A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 
Edital eiyi conformidade com a Lei 8.66693 e suas alterações. 

CLÁUSITLA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetua-do mcdia'ne a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada deacordo com nota dá empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada ã administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado cm favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qui ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo do 
materiais, após a aceitação e diesit) nas 4otas Fiscais/Faturas. 
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ifo Segundo: Será procedi4q consulta "em sítios oficiais" .antes do pagamento a ser efetuado ao 
VEDOR, para verificação I  ida situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
çào, cujos resultados serão iipressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Caso haja a 
ite em favor 

será csbr?da 

to: Nos casos de 
uma forma para 1 

a data acima re 
ão da seguinte fói 

de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
ECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

trativamente ou judicialmente, se necessário. 

ventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
tto, fica convencionada a taka dó atualização financeira devida pela 
ida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
ula: 

E M=I xJN(S7P 

Onde: 

EM= Encargos 1 
N = número de di 
VP = Valor d pa 
TX = percentual 
1 = Indiqe de com 

1 = (TX/100)_ 1= 
365 

A compensação 1 

[JAUSULA SE 

ratórios 
entre ata previ ta para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

ela pertftbite a se paga; 
Taxa anual =6% 
nsação fipancàira assim apurado: 

i/100) - 1=0,0001 38 
365 

anceira pfevlsta nsta condição sara cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência 

Á-DAS 
	

ES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará carat? rizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atend4 todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver pre: ta para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DÁS PEN IDADES 

Pela ine$çç*itptal ou parcial do 
Administração da entidade contratant4 
sanções: 

1 - Advertência, que será ap1ica6 
representante legal da contratada estai 

do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/20l8-25Q6Ol, a 
Lerá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 

por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
elecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

Travessa São Jose n-120 



05 
ao ou e ci 
que pq4ivo 

deixar de -entregar a documentação 
retardamento da execução do seu oE 
pactuado. comportar-se de modo ini 

Parágrafo Segundo - As ¶anções 
aplicadas juntamente com as, tos 111

processo. no prazo de 05 (9nc) diap 

Parágrafo Terceiro - Se a multa fc 

quando 

ParágraibQuarto - As pena 
ntidade çø,tanto, e no 

riodo, sem prejuizo das mu 

CLÁUS*MÁMUAVA IX 

A Ata deRç i$ç de Preços-1 
8.666/1-993 

no mercdcç.owem razão 

daçies.: 
•aso de 
as pre 

FÈAJ1 

)dSj si 

registi 
.01 que. 

ao preço,pratiçaao no mer 
preços e sua adequação ao 
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apresente jstifíptivas para o atraso 

II - multa. de 9,^ % (zero vírgula 
estabelecidas, ate o máximo de 10% 
prazo maximo de 1 5 (quinze) dias cc 

lEI - multa de 10% (dez por cento) 
parcial do objeto contratado, recoji 
oficial, sem embargo de inçjenizaç 
parcial ou total do contrato 

e só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
z por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

los, urna vez comunicada oficialmente; 

ire o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
i no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
los prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
a promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
entro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
igida para o certame ou apresbntar . documentação falsa, ensejar o 
, não mantiver a proposta, falhar  ou fraudar na execução do objeto 
o ou cometer fraude fiscal. 

istas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
"II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

de valor superior ao valor da gardntia prestada, além da perda desta, 
a sua diferença, a qual será descQntàda dos pagamentos devidos pela 
obrada judicialmente. 

rão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
suspensão de licitar, o licitante devera ser descredenciado por igual 
stas no Edital e das demais cominaç6es legais. 

STÀMENTO DE PREÇOS 

frer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n° 

o poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 
leve o custo dos bens registrados.,: 

inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
atante convocara o fornecedor, visando a negociação para redução de 
o mercado 

iação, o fornecedor será liberado docompromisso assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese dp narágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negocitjçao. 

Parágrafo Quinto: Quandoq preçpl"de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devida1nente )mprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar fornecedor do çQlpipro4] Aso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes prese dos, e se a comunicação ocorreu ames do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais roi'neceupn" visando igual oportunidade de negociação. 

ato Sexto Não haycndo e o nas negociações, o Contratante procedera a revogação da Ata de 
egistro dc Preços. adotando asme i as cabíveis para obtenção da contrtação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - D:.fs' C DIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO$' 

O recebimento do objeto cons ante v presente ata está condicionado 4observância de suas espebifiçações 
técnicas, amostras, e qua1dQ coubi embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante. !' 

Parágrafo Primeiro: Os Pomo c 'verão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço cons ante na, dem de compra, acompanhados d  respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão reci bido da seguinte forma: 

1 - Provisoriamente, no aio de ent ga, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
as especificações constantes da oposta da empresa, marca, rnodeo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, api; a verif ação da qualidade, da quantidaë dos produtos e sua conseqüente 
aceitação. mediante a  do emissãoTe no de Recebimento Definitivo a.sinado pelas partes em até 5 (cinco)

, 11

dias úteis após o recebimen o pro b'' o. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 110 CAN ELAMENTO DA ATA DE REISTR0 DE PREÇOS 

O Fornecedor ,terá o seu R gistro 	Preços cancelado na Ata, por inermédio de processo administrativo 
específicoy assegurado o coi árad itóri 1ç-  e ampla defesa: 

- A pedido, quando: 

- comprovar -a impossibilitb de (e ci tir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força 
maior: 
- o seu preço registrado'se cor lar.omprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

- 

- 	 Travessa São Jose n°120 
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Prefeitura Municipal de Acará< .. 

mercado dos msunios que compõem c custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habiIitção ou qualificação técnica exigida.,.no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, de idamente, motivadas ejustificadas;:. 
- não cumprir as obrigações decorre nts da Ata de Registro de Preços,- 
- não comparecer ou se recusar a ret4r, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das pondições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos d9a decorrentes. 

Automat icamente:  

- por decurso dc prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem forneccdores rçgistrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, coreluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informarh aos tbiriccedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEffl4 - DA AUTORIZAÇÃO PARÁ. AQUISIÇÃO E EMISSÃÓ DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto tia presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso pela 
contratante. 

Parágrafo £Jnico A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgào rcquisitante. 

'LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitinre registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigdo a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1° cio au. 65, da Lei no 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contrataçià se dará pela ordem de registro e na 
razão dos rcspectivos limites de foruepimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão d 
da Administraçâo, considerando-se o 

Os preços ofertados pela empresa c!à ;ificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Regitro de 

materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 
sposto no parágrafo 4° do artigo 15  da Lei n°8.666/93. 

L DOS PREÇOS E ITENS DEFORNECIMENTO 

Travessa São 



serão resolvidos pelo P 
/2002 e demais normas 

lida desta Ata de Registro d 
denciada pelo Contratante. H. 

rrentes da utilização da pres 
e julgadas no foro da cidade 

observância das disposições 

na imprensa oficial, condição 

que não possam ser dirimidas 
RA, com exclusão de quàlquer 

Estado do Pará 	 o 
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a 

Prefeitura Municipal de Acará 

Preços. constam do Encane, que sc. 

Parágrafo Único: Os preços. cxprc ;s( 
meses, contado a partir tia assi natura11

1  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -, 

A empresa fornecedora coitprornete- j  
das decorrentes das normas dos arl 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- ¶ 

•-Sao obrigações do CONTkA TnNTE. 

Parágrafo Primeiro: Efetqa o(s) pp 
efetiva entrega dos niateriai 	emissã 

Parágrafo Segundo. Aedn panhdr 
especialmente designado. d tordo e' 

CLÁUSULA DÉCIMA AS 	D 

Integram esta Ata o Edita] c4 jPregã 
empresa classificada em 1" hhgar. 

Parágrafo Primeiro: Os car s' omiss 
constantes das Leis fl °s 8.66&' 3 e 10.5 

Parágrafo Segundo: A publiaço  re 
dispensável para sua eHcáçia serápi 

Parágrafo Terceiro: As cjusôes dc 
administrativamente, sero çohessada 
outro. 

E. por estarem assim, iustdst  centra L 

forma, na ptesença das teste n,u lias qu 

FUNDO  

em anexo à presente Ata de Registro de Preços.. 

em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
presente Ata de Registro de Preços. 

AS OBRIGAÇÕES DO FORNCEDOR 

a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
e da natureza da atividade. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

das constantes no edital e do Coçtrato: 

amento(s) da(s) Nota(s) Fispai(a: 	da contratada, após a 
do Termo de Recebimento Dernit 

fiscalizar a execução do 	por intermédio do fiscal 
n a Lei 8.666/93 e posteriores àltej 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

para Registro de Preços ni  9/2018-250601 e a proposta da 

[as, firmam o presente instmmnto em 2 (duas) vias de igual teor e 
também o subscrevem. 

RÁ-PA, 06 de Setembro de 20iE 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACARA 
N.P.J. n° 30.088.75910001•-39 

CONTRATANTE 
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Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de ACARA e as 
Empresas cujos preços estão a eguir rgistrados , em face a realização da licitação na modalidade PREGÃO N° 
9/2018-250601 

Empresa: MN SERVIÇOS E TRANSPORTES LIDA - EPP; C.N.P.J. no 16.864119/0001-42, estabelecida à Rua Lanenira Bittencourt, n 
613, 
Nazaré, Barcarena PA, (91) 3242-6268, representada neste ato pelo Sr(a) - MILENA •BARBÇ;51t RIBEIRO, C.P.F. no 608.275.972-68, 
R.G. 
n 3232265 SECO? RA-  

ITEM DESCRIÇÂO/EPECIflCAÇÔES 	 UNIDADE 	QUU{TIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 
00001 TRANSPORTE ESCOLAR - RÕriOVI70 	 SERVIÇO 	 8;00 	83.974,000 	671.792,00 

	

VALOR TOTAL fl$ 	671.792,00 
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